
VOTO EM SEPARADO 

 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
Nº 21, de 2008, que altera os artigos 95 e 128 da 

Constituição Federal, para restabelecer o adicional por 
tempo de serviço como componente da remuneração das 

carreiras da Magistratura e do Ministério Público. 
 

I – RELATÓRIO 

 

A proposição em epígrafe, cujo primeiro signatário é o Senador Álvaro 

Dias, objetiva dar nova redação aos artigos 95 e 128 da Constituição, para 

restabelecer o adicional por tempo de serviço como componente da remuneração 

das carreiras da magistratura e do Ministério Público, permitindo que o teto 

remuneratório previsto no inciso Xl do art. 37 seja ultrapassado, com as parcelas 

de caráter indenizatório e adicional por tempo de serviço, em até trinta e cinco por 

cento do valor dos subsídios dos integrantes da magistratura e do Ministério 

Público. 

 

A PEC ora sob exame determina também a aplicação de dispositivos 

referentes a quinquênio, constante da Lei Orgânica da Magistratura (Lei 

Complementar nº 35, de 14/03/79), e a anuênio, previsto na Lei Orgânica do 

Ministério Público (Lei Complementar nº 75, de 20/05/93). 

 

Determina, ainda, a produção de efeitos financeiros a partir de sua 

publicação, alcançando o tempo de serviço anterior à sua vigência, bem como os 

inativos e pensionistas. 

 

Ao justificar sua proposta, o Autor ressalta o descompasso entre o 

modelo remuneratório desenhado pelas Emendas Constitucionais nºs 19 e 20 com a 

estrutura das carreiras da magistratura e do Ministério Público, cuja promoção se 

vincula à antiguidade. 

 

Cinco emendas foram apresentadas à proposição. 

 



A Emenda nº 1, de autoria do Senador Romeu Tuma, tem por finalidade 

estender os mesmos direitos aos policiais civis e militares. 

 

A Emenda nºs 2 e 3, da lavra do Senador Expedito Júnior, buscam 

estender tais direitos aos Defensores Públicos, aos integrantes das carreiras da 

Advocacia-Geral da União e aos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. 

 

A Emenda nº 4, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, pretende 

igualmente amparar com os mesmos direitos os integrantes da Advocacia Pública, 

os membros da Advocacia-Geral da União e os Procuradores dos Estados e do 

Distrito Federal, além dos Defensores Públicos. 

 

Finalmente, a Emenda nº 5, também apresentada pelo Senador Expedito 

Júnior, visa a permitir aos integrantes das Procuradorias das Autarquias Federais e 

Estaduais o exercício da representação judicial e a consultoria jurídica, garantindo-

lhes, assim, direitos remuneratórios idênticos aos que a proposta original prevê 

para os membros da Magistratura e do Ministério Público. 

 

 

 

 II – ANÁLISE 
 

Com  f ulcro  no  inciso  I, d o  § 6º , d o  ar t . 132, d o  Regim ent o  In t erno  d o  

Senad o Fed eral é p ro f er id o  o  p resen t e Vo t o  em  Sep arado. 

 

  Nos t erm os d o  ar t . 356 d o  cit ad o  Regim ent o   d a Casa, com p et e a est a 

Com issão  op inar  sob re Prop ost as d e Em end a à Const it u ição . 

   

  Do  p on t o  d e vist a d a const it ucionalid ad e e d a jur id icid ad e f o rm ais, a 

PEC nº  21, d e 2008 acha-se livre d e q ualq uer  vício . 

 

  Quanto à boa técnica legislativa, acreditamos merecer ligeiros reparos, 

no que concerne à remissão a normas de hierarquia inferior, como são as Leis 

Complementares nºs 35/79 e 75/93. 

   



  No  q ue se ref ere ao  m ér it o , com p ar t ilham os d o  juízo  f o rm ad o na 

Câm ara d os Dep ut ad os, ao  longo  d a t ram it ação  d e p rop ost a sim ilar , ao  

ad o t arm os o  argum ent o  d e q ue, luz d o  p r incíp io  d a iguald ad e, não  se p od e 

just if icar  concessão d a grat if icação  d e t em p o d e serviço  ap enas p ara juízes e 

p rom ot ores d e just iça, p ost o  q ue out ros in t egran t es d e car reiras d e Est ad o , 

com o d ip lom at as, m ilit ares e dem ais servid ores p úb licos d os t rês Pod eres 

t am b ém  f azem  jus à m esm a grat if icação . 

  

 Ao  ob servarm os as exaust ivas d iscussões levad as a cab o  em  aud iências 

p úb licas e d eb at es na Com issão  Esp ecial d aq uela Casa Legislat iva d est inad a a 

ap reciar  a PEC nº  210, d e 2007, q ue t rat a d o  m esm o assun t o , cum p re -nos d est acar  

os seguin t es p on t os, a nosso  ver  f und am ent ais, p ara a com p reensão d o  ref er id o  

juízo . 

 

  “A introdução no ordenamento jurídico do regime de subsídio, 

promovida pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, traduziu-se 

em um marco histórico, no que concerne à moralização do serviço público, na 

medida em que corrigiu as distorções existentes até então, evitando-se que a 

remuneração fosse contaminada pela concessão de vantagens que retiravam a 

transparência da respectiva composição, conferindo uma retribuição fixada em 

parcela única, sem que quaisquer outras vantagens 

fossem acrescidas. O cenário existente era de alguns servidores, principalmente os 

das carreiras que passaram a ser remuneradas mediante subsídio, que, por 

diversos meios, legais ou pela via judicial, obtiveram vencimentos muito acima da 

média do funcionalismo, enquanto uma massa de servidores públicos sempre 

esteve mal remunerada. 

 

Entretanto, passada mais de uma década, observa-se que, não obstante 

os benefícios trazidos pelo regime de subsídio, a uniformização de vencimentos 

promovida, que trouxe consigo uma amplitude reduzida entre a menor e a maior 

remuneração de alguns agentes públicos, acarretou um desestímulo nos servidores, 

provocando uma estagnação em algumas carreiras, pois, independentemente da 

experiência adquirida e colocada em prática à disposição do poder público, a 

remuneração percebida permanecia praticamente ou totalmente inalterada. A 



administração pública não desenvolveu um instrumento de gestão que promovesse 

um incentivo à permanência do servidor no cargo público. Com isso, alguns dos 

melhores profissionais acabam sendo atraídos pela iniciativa privada que não está 

sujeita a teto remuneratório e que costuma recompensar 

bem determinados atributos objetivos, como o tempo de serviço prestado”. 

 

  Sob o peso de tais argumentos, a Comissão encarregada de examinar a 

matéria na Câmara aprovou parecer, segundo o qual considera a ser proposta 

“medida de extrema importância para garantir o nível de excelência desejado nos 

quadros de pessoal do poder público, pois resgata um importante instrumento de 

gestão totalmente isento de qualquer caráter subjetivo, sem influências de ordem 

política ou mesmo de critérios de afinidade. Historicamente, o adicional por tempo 

de serviço sempre foi um fator de incentivo para os servidores públicos, sendo, 

inclusive, elemento importante na decisão de se ingressar em uma carreira pública. 

É uma conquista diária, que valoriza a dedicação empregada pelo agente público no 

cumprimento de suas funções”. 

  

  Coube àquele Colegiado, então, concluir pela produção de um 

substitutivo, cuja adoção, em seu teor integral, a nosso ver, satisfaz e aperfeiçoa a 

intenção da PEC 21/2008 ora sob exame. 

 

  Conforme expressa o Parecer ali aprovado, há que se adequar o texto 

constitucional “alterando o art. 37, § 11, que contém ressalva à aplicação do teto 

remuneratório (art. 37, XI) e o art. 39, § 4º, que trata do subsídio dos agentes 

políticos. É de se ressaltar que a abrangência do dispositivo que exclui o adicional 

por tempo de serviço para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do art. 37 da Constituição Federal alcança também as demais carreiras do serviço 

público. Tal medida visa dar tratamento isonômico e abre espaço para que o poder 

público, mediante alterações legais, desenvolva instrumentos de gestão voltados 

para todo o funcionalismo público, inclusive com o restabelecimento do adicional 

por tempo de serviço, ou mesmo com a implantação do regime de subsídio, para as 

demais carreiras, como o permite o § 8º do art. 39 da Constituição Federal”. 

 

 III – VOTO 



Em face do exposto, votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 21, de 2008, nos termos do seguinte substitutivo: 

 

 

SUBSTITUTIVO 

(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 21, DE 2008) 
 

Altera os artigos 37 e 39 da Constituição 

Federal, para restabelecer o adicional por 

tempo de serviço como componente da 

remuneração das carreiras que especifica. 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º O § 11 do art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 37. ............................................................................ 

........................................................................................ 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 
trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório e 

o adicional por tempo de serviço, previstos em lei. 
..................................................................................(NR).” 

 
Art. 2º O art. 39 da Constituição Federal terá a seguinte redação em seu § 4º e 

será acrescido do § 9º 
“Art. 39. ............................................................................. 

........................................................................................ 
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de 

Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI e a ressalva constante do § 11. 

.......................................................................................... 
§ 9º Não serão computadas, para efeitos dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do art. 37, as parcelas de caráter indenizatório e o adicional por 
tempo de serviço, previsto em lei até o limite de trinta e cinco por cento do valor 

da remuneração dos servidores públicos. (NR)” 
 

Art. 3º Os servidores públicos organizados em carreira remunerada por subsídio 
e aqueles que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo desenvolvam 

atividades exclusivas de Estado, perceberão adicional por tempo de serviço, na 
razão de cinco por cento a cada quinquênio de efetivo exercício, até, no máximo, 

trinta e cinco por cento, incidente sobre o subsídio ou a remuneração, excluídas as 
parcelas de caráter indenizatório. 



§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer por lei 
limite superior ao que trata o caput. 

§ 2º Dentre outras que a lei dispuser, são consideradas atividades exclusivas 
de Estado: 

I – as exercidas por policiais, bombeiros, guardas municipais, militares, 
membros da carreira diplomática e, ainda, no âmbito do Poder Executivo, as 

demais relacionadas à atividade fim de planejamento de infraestrutura, 
fiscalização previdenciária e do trabalho, controle interno, segurança pública, 

planejamento e orçamento, gestão governamental, comércio exterior, política 
nacional de inteligência, política monetária e cambial e supervisão do sistema 

financeiro nacional; 
II – no âmbito do Poder Legislativo, as relacionadas à atividade fim de 

produção, consultoria legislativa e orçamentária; 

III – as relacionadas à atividade fim dos Tribunais e Conselhos de 
Contas; 

IV – as exercidas pelos integrantes das carreiras jurídicas de 
magistrado, membro do ministério público, delegado de polícia, advogado 

público, defensor público e, ainda, no âmbito do Poder Judiciário e das demais 
funções essenciais à Justiça, as atividades fins exercidas por seus 

integrantes; 
V – os auditores e agentes fiscais de rendas ou tributos, integrantes das 

administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 
Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor e produz efeitos financeiros a 

partir da sua publicação, alcançando o tempo de serviço anterior à sua vigência, 
bem como os inativos e pensionistas. 
 

 
Sala da Comissão, em       de                          de 2010. 

 

 

, Presidente 

                                                                                                                                                                                

                                                                           , Relator 


